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LEI MUNICIPAL N° 2.156/2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação e afetar imóvel que
especifica, e dá outras providências.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS.,
faço saber que em se~são extraordinária realizada em 23.12.08 a Câmara
Municipal aprovou eeu sanciono aEl~guinte Lei.

Art. 1°
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, sem ônus,
uma fração com área.de 02 Ha. (duas hectares), remanescente do imóvel de
propriedade do ÇLUBEDE TIRO, CAÇA, PESCA E ACAMPAMENTO DE

AMAMBAI, objeto da matrícula n° 4.296, registrada no Cartório de Registro
de Imóveis da CQmarca de Amambai/MS.

A fração do imÓveFryCébido pelo Município, mencionado no artigo anterior,
fica afetado para aconstrução do Centro de Recuperação do Menor Infrator
da Comarca de Amambai, com destinação específica ao Poder Judiciário do
Estado de Mato Grosso .do Sul.

Art.3° Esta Lei entrará em. yig()f na data de sua publicação.

Revogam-se asdiSPQ~içges em contrário.

Gabinete do PrefeitQ,26 de dezembro de2008.
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